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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO _ J UIZADO 
ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA/PB . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 ALINE CARLA NUNES DE FREITAS , brasileira, casada, promotora de 

vendas, portador da cédula de identidade sob o nº 3392279 e inscrito no CPF 
sob o nº 078.860.564-00, residente e domiciliado á Rua: Jackson do Pandeiro, 
61, Apt.203, Cidade do Colibris, CEP: 58073-196, João Pessoa/PB, por seu 
advogado que esta subscrevem (instrumento de mandato incluso), com 
escritório profissional localizado á Av. João Machado, 964, sala 102, Emp. 
Eudo Jansen, Centro, João Pessoa/PB, onde deverão ser enviadas as 
comunicações processuais pertinentes , e-mail: 
igorsantosadvocacia@gmail.com , vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fundamento no art. 319 do CPC e com base na Lei 6.194/74 
ingressar com a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓR IO 

( DPVAT) 

Em face da S EGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 
inscrito no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, Rua: Senador Dantas, 74,5º 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, com fundamento nas razões de fato e 
de direito a seguir expostas: 

 

 
P RELIMINARMENTE 

D A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
 

O requerente pleiteia os benefícios da justiça gratuita (arts. 98 e 99, 4§, 
do Código de Processo Civil), tendo em vista não poder arcar com as despesas 
processuais, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 
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D O INTERESSE DE AGIR 
 

V ia administrativa inadequada 
I rregularidades no pagamento leva ao ajuizamento p ara cobrança de 

d iferenças 
 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 
procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 
primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa 
exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

 
Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

 
APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. 

INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

 
1. Restou evidenciado no caso em tela o 

interesse processual da parte autora, o qual decorre da 
necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da 
prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da 
cobertura securitária. 

 
2. A parte demandante não está condicionada 

a qualquer óbice de cunho administrativo para 
exercício de seu direito, bastando apenas que 
estejam preenchidas as condições da ação para 
ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela 
jurisdicional. Portanto, a parte postulante não est á 
obrigada a ingressar ou a esgotar a via 
administrativa para só então procurar amparo na via  
judicial . Dado provimento ao apelo. Sentença 
desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
30/09/2009). 

 
APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE.  SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A 
falta de requerimento administrativo não retira dos  
beneficiários o direito de postular a indenização 
diretamente  na  Justiça,   sob   pena   de   viola ção 
ao d ireito          constitucional do          ace sso         ao 
Judiciário . Inteligência do artigo 5 º, X XXV, 
da C F. Sentença desconstituída. APELO 
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PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Romeu Marques Ribeiro Filho, Julgado em 
09/09/2009). 

 
Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa  no seguro D PVAT, a  parte  autora,  expõe  abaixo,  os  motivos 
pelos quais é O BRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO : 

 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o 
que por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal 
procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo 
assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus 
procedimentos administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla 
defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO 
em detrimento das vítimas. 

 
• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o 

termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 
provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 
13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e 
não houve correção). 

 
• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 

realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de 
obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em 
geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a 
seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 
25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for 
de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim 
degressivamente, prejudicando as vítimas. 

 
• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo 
mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo 
entendimento jurisprudencial, como por exemplo a exigência no 
pagamento do DUT. 

 
• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 

federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 
provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e 
sempre em detrimento das vítimas. 

 
Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a 

invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a 
seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa 
o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até 
desmotivá-la. 
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Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, 
sem contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no 
mínimo ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer- 
se em detrimento da vítima. 

 
Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em 

princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora 
historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de 
cobranças de seguros. 

 
Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa 

para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com 
o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, 
que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou 
esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no 
direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas 
situação acima expostas. 

 

1 - DOS FATOS 
 

No dia 23/08/2016 por volta das 17:00hrs , o demandante foi vítima de 
acidente de trânsito em razão do trabalho (carro x carro). No dia do fato a 
demandante estava a serviço, saindo de Lagos Tapada para a cidade de 
Cajazeiras quando no cruzamento de São Gonçalo colidiu com o veículo, que, 
no momento pelas lesões que sofreu foi socorrirda para o Hospital Regional de 
Souza pelo Samu local. Em decorrencia do acidente a demandante apresentou 
através de exames, conforme documetação anexa os CID nº S-10.9; S-20.7; 
S.30.1 e S.70.1, qual sejam, traumatismo superficial do pescoço, traumatismo 
superficial do tórax, traumatismo superficial do abdome, do dorso e da pelve e 
traumatismo superficial do quadril, e da coxa. 

 
Diante de tal fato, o suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos 

que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devido e completamente 
indenizado no percentual de 25% (vinte por cento) do valor máximo da 
indenização de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco r eais) , um 
vez que teve perda anatômica e funcional completa de um dos memb ros 
inferiores e não mais poderá desenvolver qualquer trabalho e atividades do 
seu cotidiano que exercia outrora com o braço direito, conforme anexo abaixo e 
na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 
11.482/2007: 

 
ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

 
(art. 3 o da Lei n o 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

 
Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual 
da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  
 
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
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Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  
100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis 
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de 
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferi ores 

Percentuais  
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 
uma das mãos 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

 
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
polegar 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho o u tornozelo 

 
25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão 

 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 
da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais ) - no caso 
de invalidez permanente ”. 

 
OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES  DA 
INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER RECONHECIDO  O 
DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR DA CITAÇÃ O, E 
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, A PARTIR DO DIA 29/12/2 006, DATA QUE 
OS VALORES FORAM CONGELADOS E A PARTIR DAÍ, NUNCA T IVERAM 
REAJUSTE. 

 
Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 
indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT n o grau de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor máximo da indeni zação de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais , perfazendo o montante de R$ 3.375,00 (três 
mil trezentos e setenta e cinco reais) , com a devida correção monetária a 
partir do dia 29/12/2006. 
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2 - DO DIREITO 
 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 
cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 
conforme se vê abaixo: 

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações 
por morte, por invalidez permanente , total ou parcial , e por 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 
 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais ) - no 
caso de invalidez permanente; 

 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. 

 
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 
ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento 
do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim 
dispõe: 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorr ente , 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifo nosso) 

 

3 - PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 
D OCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊ NCIA – N 
EXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o 
art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

 
“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente ” ... 

 
Mediante a entrega dos seguintes documentos: 
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“registro da ocorrência no órgão policial 
competente ”. 

 
Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado 

ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Oco rrência. É 
ônus da Seguradora fazer prova de que as informaçõe s contidas no 
Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência , não são 
verdadeiras, se assim por ventura alegar . 

 
Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte 

autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o 
conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 
Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 

333, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas 
alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, 
a), além da documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da 
seguradora alegando o contrário , não podem ser admitidas. 

 
É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

333, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à 
existência de fato impeditivo, modificativo ou exti ntivo do direito do autor . 

 
Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a 

simples prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por 
outros meios de provas, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou 
Boletim de Ocorrência, conforme se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, 
abaixo transcrição da ementa: 

 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - 

CLASSE II - 21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. 
NACIONAL DE SEGUROS 

 
APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

 
Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 
COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE 
DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - 
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LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS 
ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE 
CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO 
CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 
IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - 
PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 
DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE 
TRÂNSITO - DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO 
CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO 
DESPROVIDO. 

 
Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o 

pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente ”. 

 
Demonstrado o nexo causal existente entre o 

acidente automobilístico e a lesão de caráter perma nente 
na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

 
O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO 

LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E 
IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 
COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A 
INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER 
AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA .(...). 

 
Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado 

na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, 
bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 

4 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 
incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a 
indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da 
entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 2 
9/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais 
teve reajustes. 

 
Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou 

o valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 
(quarenta) salários mínimos , para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) . 
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Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 
11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram 
corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração 
pela inflação. 

 
Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA 

acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até 
julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já 
atingiu quase 1/3 (um terço). 

 
Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme 

informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, 
são expressivos e têm se incrementado continuamente (TODO ANO É 
REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É 
OBRIGATÓRIO ). 

 
De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT 

arrecadou R$ 6,7 bilhões em 2011. As indenizações neste período também 
cresceram, mas em proporções bem inferiores. 

 
Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado 

com o DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de 
dois pontos a menos. 

 
A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória 

nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 
congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz 
urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, 
em detrimento do contribuinte. 

 
Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem 

a edição da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe 
nenhuma forma de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano 
das seguradoras para diminuir o valor que seria repassado às vítimas de 
acidente, de forma progressiva. Inclusive contando com os efeitos corrosivos 
decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 

 
Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção 

monetária , esta visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio 
circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, 
cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica. 

 
Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar 

Dias (DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e 
amp., de acordo com o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: 
Renovar, 2006, p. 988) , ao asseverar que: 
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“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a 
correção monetária, que é uma compensação à desvalorização 
da moeda. Constitui elemento integrante da condenação, desde 
que, no intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em 
que é satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem 
que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não são 
mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida 
pela moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor 
só receberá o que lhe é devida, se o valor real, desencontrado do 
valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da diferença 
verificada”. 

 
Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, 

Arnoldo. Correção monetária de condenação judicial em ação de 
responsabilidade civil. Revista de Processo, São Paulo: Revista dos Tribunais, 
v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto à atualização monetária, 
transcritas a seguir: 

 
“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a 

correção monetária da indenização, de forma a assegurar que o 
valor real do dano seja o mais rigorosamente preservado. Trata- 
se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se  
obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou punir 
qualquer das partes envolvidas. 

 
Como já dissemos acima, a correção monetária da 

condenação não pode servir de benefício ao devedor, mas 
tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser 
aplicada de forma a preservar e manter a essência da 
indenização, ajustando os números à realidade inflacionária e, 
consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro 
desvalorizado. 

 
(...) 

 
Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária 

entre o momento da fixação do montante pecuniário da 
indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do 
dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor 
intrínseco do dano a reparar”. 

 
Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder 

aquisitivo da moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o 
início da sua incidência se dê desde a data da entrada em vigor da Medida 
Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais) . 
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Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção 
monetária no seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do 
protocolo/distribuição da ação, pode-se afirmar com certeza que esse 
entendimento é absolutamente equivocado, especificamente quando se trata 
de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida provisória nº 
340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os 
valores LÁ EM 2006. 

 
Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano 

de 2020, e deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros 
inferiores, o valor a ser pago a essa vítima pelas seguradoras, será o valor 
equivalente a perda do membro (de acordo com a tabela), em valores nominais 
fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse valor seja 
corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será 
de enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 

 
Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão 

determinando a correção desde a data da publicação da medida provisória, 
senão vejamos: 

 
EMENTA: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. 

SEGURO DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA 
PELA MP N° 451/08. IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO 
ANTES DA SUA VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 
INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP N° 340. 
RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

 
1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma 

gradação do valor da indenização a depender da intensidade da 
deficiência sofrida, não se aplica ao presente caso, eis que 
posterior à ocorrência do sinistro. 

 
2. Aplica-se a correção monetária a partir da 

publicação da MP n° 340, eis que desde essa data o valor da 
indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios  
continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a 
recomposição do valor da moeda. 

 
3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 

2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J.J. Costa Carvalho,  julgado em 
2011). 

 
APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 
25/04/07. VALOR DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA 
ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE
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ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$13.500,00 
PARA A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, TOTAL 
OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR 
DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL 
INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA 
INFLAÇÃO E AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES DO 
PRÊMIO.(TJ-DF - APC: 20080710006606 DF 0000541-
65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento:  
12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
12/07/2013 . Pág.: 154). 

 
“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função 

locomotora do membro inferior, ainda que em pequeno grau, nos 
termos da lei nº 6.194/74, a vítima faz jus ao recebimento da 
indenização.’ (APC 2007.01.1.032.743-9) 2. ‘Com base no 
princípio tempus regitactum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, 
impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da 
Lei   6194/74,   com    a    redação    dada    pela    Lei    
11482/07), devidamente corrigido monetariamente, tomando, 
como início da fixação desse valor, a data da entra da em 
vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/20 06.’ (APC 
2007.10.1.004308-6) (...) (20070810070448APC, Relator ROMEU 
GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ 
06/04/2009 p. 101)” 

 
“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em 

resolução do CNSP, quando há lei ordinária, portanto 
hierarquicamente superior, que não fez qualquer distinção quanto 
à gradação do valor da indenização de acordo com o ‘grau’ da 
debilidade permanente sofrida pela vítima. 4. Com base no 
princípio tempus regitactum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, 
impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da 
Lei   6194/74,   com    a    redação    dada    pela    Lei    
11482/07), devidamente corrigido monetariamente, tomando, 
como início da fixação desse valor, a data da entra da em 
vigor   da   Medida   Provisória   nº   340,    ist o    é,  
29/12/2006. (...).(20071010043086APC, Relator J.J. COSTA 
CARVALHO, 2ª Turma Cível, julgado em 19/11/2008, DJ 
14/01/2009 p. 100)” 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. NEXO CAUSAL COMPROVADO POR 
OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A comprovação do 
nexo causal do acidente e das lesões pode ser feita por meio de 
outros  documentos,  quando  ausente  o   registro  de  ocorrência 
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perante a autoridade policial. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 
INICIAL. DATA DA EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006) . 

 
A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de 

acidente ocorrido após as alterações perpetradas pe la 
Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida 
monetariamente a partir da data de sua edição (29/1 2/2006), 
por se tratar de medida que visa à reposição inflac ionária no 
período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE 
OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA ” (TJPR - 9ª C.Cível -  AC 
- 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos d e Rezende 
- Unânime - - J. 06.11.2014). 

 
Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de 

Justiça do Paraná, fez as seguintes considerações em voto de processo em 
que foi relator: 

 
“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o 

mesmo valor fixado em 2006 é admitir um enriquecime nto 
ilícito absurdo. 

 
Veja-se que a aplicação da correção monetária a par tir 

da edição da Medida Provisória nº 340/2006, reflete  a mera 
recomposição do poder aquisitivo do valor devido co m base 
na referida MP. Ademais, o magistrado pode, mesmo n ão 
tendo havido pedido expresso, alterar a condenação no 
pagamento da correção monetária porque esta se cara cteriza 
como acessório e consectário lógico da condenação 
principal, incidindo independentemente da vontade d a parte. 

 
Portanto, é devido o pagamento da correção 

monetária sobre o valor da indenização, da data da entrada 
em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, confo rme 
determinou a sentença ”. 

 
O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tem um entendimento 

diferente à respeito, porém, com o mesmo raciocínio, evitar a depreciação dos 
valores instituídos pela medida provisória que foi convertida na Lei 
11.482/2007, determinando a correção desde a publicação da Lei, ou seja, 
desde 31/05/2007, nesses termos: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE 

SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
PERCENTUAL A SER APLICADO SOBRE VALOR FIXADO NA LEI 
11.482/2007. CIFRA QUE REPRESENTA DETERMINADO POTENCIAL 
AQUISITIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE A DATA 
DE PUBLICAÇÃO DA LEI 11.482/2007, A FIM DE QUE SE PRESERVE O 
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PODER AQUISITIVO CONFERIDO PELO LEGISLADOR À INDENIZAÇÃO 
RELATIVA AO SEGURO DPVAT. RECURSO PROVIDO. A representação 
numérica que se dá um valor é tão somente o índice do poder aquisitivo que tal 
valor representa. Logo, quando o Legislador estabeleceu, na Lei n. 11.482, 
publicada em 31-5-2007, que a indenização relativa ao seguro DPVAT deveria 
ser calculada com base no valor máximo de R$ 13.500,00, o legislador conferiu 
aos respectivos segurados o direito de receber determinado percentual do 
equivalente ao poder aquisitivo que R$ 13.500,00 representavam em 31-5- 
2007. Por conseguinte, os mesmos R$ 13.500,00, nas datas em que ocorreram 
os acidentes de trânsito com os autores apelantes, não representavam mais o 
potencial aquisitivo que o Legislador destinou à indenização relativa ao seguro 
DPVAT, já que, para tanto, os R$ 13.500,00 careceriam ser corrigidos 
monetariamente, segundo o INPC/IBGE”. (TJ-SC - AC: 20130517842 SC 
2013.051784-2 (Acórdão), Relator: Carlos Prudêncio, Data de Julgamento: 
02/09/2013, Primeira Câmara de Direito Civil Julgado) 

 
Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos 

a título de indenização no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não 
podendo o judiciário fechar seus olhos para esse particular. 

 
Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e 

determinado que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao 
mês , A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com 
oíndice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 
340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 
29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

5 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, 
bem como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é 
indispensável à administração da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão 
do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo 
direito assegurado aos honorários convencionados, f ixados por 
arbitramento e os de sucumbência. 

 
O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

 
“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura 

aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionais, aos 
fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência .” 

 
Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de 

gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses 
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da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado 
do processo, há de se convir que maior seja a verba honorária. 

 
Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta 

demanda é satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - 
munidos de direito para respaldar o pleito - a procedência da presente ação de 
indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo com a função 
social do advogado e respeito à ética profissional. 

 
Os Arts. 82 e 85 do CPC, assim verbis: 

 
Art. 82 – 

 
(...) 

 
§ 2º - A sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou. 
 

(...) 
 

Art. 85 –A sentença condenará o vencido a pagar 
honorários ao advogado do vencedor. 

 
§ 2º – Os honorários serão fixados entre o mínimo de 

dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, do proveito econômico obtido ou, não se ndo 
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da ca usa, 
atendidos: 

 
I - o grau de zelo do profissional; 

 
II – o lugar da prestação do serviço; 

 
III – a natureza e a importância da causa; 

 
IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço; 
 

a) O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL ; 
 

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater 
a avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, 
com muito zelo, modestamente requer-se que a Requerida seja condenado no 
pagamento de honorários advocatícios. 

 
Contudo, requer que seja condenada a seguradora, de acordo com o 

art. 85, § 2º, ou seja, entre 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do
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valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco r eais) , acrescido de 
juros legais e correção monetária desde o dia 29/12/2006, aplicando assim, o 
parágrafo 2º do art. 85, que assim prevê: 
 

§ 2º – Os honorários serão fixados entre o mínimo de 
dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, do proveito econômico obtido ou, não se ndo 
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da ca usa, 
atendidos: 

 
I - o grau de zelo do profissional; 

 
II – o lugar da prestação do serviço; 

 
III – a natureza e a importância da causa; 

 
IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço; 
 

Diante do exposto, requer que seja a requerida condenada a pagar os 
honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) já que a 
indenização da parte autora não ultrapassa a metade do máximo indenizável, 
qual seja, o valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco r eais) , 
mais a incidência de juros legais e correção monetária. 

 

6 - DO PEDIDO 
 

Ex positis , ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório 
tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as 
seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que 
segue: 

 
a) A concessão da justiça gratuita ; 
 
b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de 

Conciliação, expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no 
endereço fornecido pelo autor, citação essa que dev erá ser por 
CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 246, 
inciso I e 247, do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar 
contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 

 
c) Que julgue a presente Ação TOTALMENTEPROCEDENTE, 

reconhecendo o direito a indenização, e determine que a seguradora pague tal 
indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau de 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor máximo da indeni zação de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais , perfazendo o montante de R$ 3.375,00 (três 
mil trezentos e setenta e cinco reais) , com juros a partir da citação, e 
CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou 
em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 
fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor 
ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 
d) A condenação da requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 
 

d.a) Quanto aos honorários advocatícios, requer que seja condenada a 
seguradora, de acordo com o art. 85, § 2º, ou seja, no importe de 25% (vinte e 
cinco por cento)  de R$ R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinc o 
reais) com acréscimo de juros a partir da citação e correção monetária com o 
índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 
340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou 
seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste 
ou correção, caso em que o direito a indenização da parte autora não  
ultrapassa a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo indenizável é 
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) . 

 
e) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros 
documentos, pericial , testemunhal, devendo ainda, o requerido colacionar aos 
autos os documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser de 
direito e de justiça; 

 
f) Que sejam as notificações e intimações realizada s 

EXCLUSIVAMENTE no nome da DR. IGOR FELIPE PEREIRA D OS SANTOS 
– OAB/PB 17.268, sob pena de nulidade, conforme preceitua o art. 271, § 2º 
do CPC; 

 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) , a penas para fins de alçada. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 
João Pessoa, 23 de agosto de 2019. 

 
 

IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS 
OAB/PB 17.268 

 
AMANDA BORBA DUTRA 

OAB/PB 19.994 
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Poder Judiciário da Paraíba

2º Juizado Especial de Mangabeira
Av. Hílton Souto Maior, s/n, Mangabeira VII, João Pessoa - PB, 58055-018

Telefone:(83) 3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA UNA

Nº DO PROCESSO: 0807395-60.2019.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 2ª Juizado Especial Misto de Mangabeira, fica(am) o(s)
advogado(s) abaixo (s) para comparecer(em) neste juízo, no endereço supra, à AUDIÊNCIA UNA (conciliação,INTIMADO
instrução e julgamento) designada: Tipo: Una Sala: Sala de audiência UNA A Data: 05/02/2020 Hora: 14:00 hs,

, a(s) qual(is)ficando desde já a(s) parte(s) Promovente(s) intimada(s) através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE
fica(m) advertida(s) de que o não comparecimento resultará em extinção do processo e condenação em custas processuais,
conforme art. 51 e o seu §2º da Lei 9099/95 c/c o enunciado 28 do FONAJE, advertindo-se ainda acerca da faculdade de trazer
testemunhas e provas documentais. , o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência deFrustrada a conciliação
instrução e julgamento, com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das
partes, resolução de preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários,
nos termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

Advogado: IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS OAB: PB17268 Endereço: desconhecido

João Pessoa, em 16 de setembro de 2019

De ordem, EVELAINE MARIA MESQUITA PEDROSA
Chefe de Cartório
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

Nº DO PROCESSO: 0807395-60.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 2º JUIZADO ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333.

 

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 2º Juizado Especial Misto de Mangabeira, fica Vossa Senhoria Nome:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado, e INTIMADO(A) para comparecer neste juízo, no
endereço supra, à audiência de: Tipo: Una Sala: Sala de audiência UNA A Data: 05/02/2020 Hora: 14:00 h, ficando advertido(a),
desde já, que não comparecimento importará em REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações do(a) autor(a) e, em
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de Processo Civil, podendo na
oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos termos ao art. 455 do Código de
Processo Civil.

João Pessoa, 16 de setembro de 2019

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]                   

EVELAINE MARIA MESQUITA PEDROSA

Servidor

 

PARA VISUALIZAR A  E  ACESSE O LINK:PETIÇÃO INICIAL DOCUMENTOS
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, informando no CAMPO "Número do documento" a CHAVE
DE ACESSO respectiva, conforme relação abaixo:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19082319031003200000023058642

Petição inicial - Aline Carla
Outros
Documentos

19082319031282300000023059252

Documentos de identificação e
comprobatórios_compressed_compressed-1-21

Documento de
Comprovação

19082319031775200000023059260

Documentos de identificação e
comprobatórios_compressed_compressed-22-30

Documento de
Comprovação

19082319031997000000023059261

Documentos de identificação e
comprobatórios_compressed_compressed-30-42

Documento de
Comprovação

19082319032296000000023059262
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Laudo e Comprovante de resiência Documento de
Comprovação

19082717394407200000023139396

Laudo 01
Documento de
Comprovação

19082717394555400000023139643

Laudo 02
Documento de
Comprovação

19082717394647400000023139641

Laudo 03
Documento de
Comprovação

19082717394753700000023139639

Comprovante de residência
Documento de
Comprovação

19082717395123100000023139636
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EM ANEXO
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2651857- C3/ 2019-05423/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08073956020198152003 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALINE CARLA NUNES DE FREITAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/08/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/09/2016. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 

a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto 

ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
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DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 23/08/2016. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado4. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

  

                                                           
3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“[...] Invalidez parcial e incompleta – Debilidade de membro superior direito – Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 

11.482/2007 e 11.945/2009 – Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos – Percentual da Perda fixada em 60% (sessenta por cento) – 

Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da invalidez – Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça – Valor que merece adequação – 

Reforma da sentença nesse ponto – Provimento parcial. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na vigência das Leis nos 11.482/2007 e 

11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada a graduação, em percentuais e 

conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do Superior 

Tribunal de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
[...] “ Julgamento da Apelação Cível n.º 0000293-49.2011.815.0241 - Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

João Pessoa, 28 de abril de 2015. 
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Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

50% (GRAU MODERADO) R$ 1.687,50 
  

 

LAUDO DO IML/PB: 

 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez na hipótese de condenação. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida  na forma da fundamentação da peça de bloqueio. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

JOAO PESSOA, 11 de outubro de 2019. 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

                                                           
5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move ALINE CARLA NUNES DE FREITAS, em curso perante a 2º JEC da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 

08073956020198152003. 

  

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CERTIDÃO

CERTIFICO QUE JUNTO AOS AUTOS AVISO DE RECEBIMENTO, NA FORMA DA LEI. DOPU
FÉ.

TÉCNICO JUDICIÁRIO
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO 

ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA/PB. 

 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 0807395-60.2019.8.15.2003 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ALINE CARLA NUNES DE FREITAS, já qualificada nos autos processo 

em epígrafe, por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente 

a presença de Vossa Excelência, na AÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, apresentar a sua RÉPLICA à CONTESTAÇÃO, 

pelos motivos a seguir expostos: 

 

 
1 – BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

 

A autora propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor 

da requerida objetivando receber os valores a serem arbitrados por este juízo 

após realização de perícia, com base nos teto de R$ 13.500,00 (reais treze mil 

e quinhentos), referente à indenização pertinente ao seguro DPVAT por 

invalidez e despesas médicas, decorrente ao acidente de trânsito datado em 

23/08/2016. 

Foi deferido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita (ID nº 

9945868). 

Após a requerida foi citada e contestou à presente demanda. 

Vieram os autos para Réplica. 
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Breve é o Relatório. 
 

1 – DA PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTESTAÇÃO 
 

1.1 – INÉPCIA DA INICIAL – AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO 

Explana a Requerida sobre os documentos necessários para ingressar 
com a presente ação, sobre o pretexto de não ter o Autor juntado todos os 
documentos obrigatórios para o deslinde do feito. 

 

Alega para tanto, que os documentos obrigatórios são: 
 

I) Boletim de Ocorrência e/ou Boletim de Registro de  Acidente  de  
Trânsito; 

 

II) Certidão de óbito (se o acidente restasse fatal); 
 

III) Certidão de casamento (caso haja) e/ou Certidão de Nascimento. 
 

Ressalta ainda que inexistindo a presença de um destes documentos, a 
demanda estará prejudicada, não podendo assim o Magistrado averiguar se  
há impedimentos para o prosseguimento do feito. 

 

Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários 
para ingressar com a presente ação, documentos que comprovam: 

 
I) A data do sinistro, para comprovar a não prescrição da cobrança, com 

o BO; 
II) O local do acidente, comprovando assim o foro competente para a 

presente ação, também descrito no BO; 
III) Laudos médicos, a fim de comprovar a sua invalidez, bem como o 

direito de receber o restante do valor do seguro DPVAT; 
IV) Documentos pessoais, a fim de identificar o acidentado. 

 
Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o Autor ter juntado 

aos autos a simples prova do acidente e do dano decorrente, conforme 
preceitua o Artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o que logrou fazer, requisitos que 
foram preenchidos, conforme se extrai de toda a documentação acostada aos 
autos em epígrafe. 

 
Sendo assim, inconceptível requer a extinção do processo sem julgamento 

do mérito, sendo a inicial indeferida por falta de documentos indispensáveis, 
como assim aduz a Requerida, eis que o Autor não somente juntou os 
documentos básicos para ingressar com a presente ação, bem como outros 
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documentos que permitam ao Magistrado conhecer a extensão da invalidez 
provocado pelo referido acidente. 

 
 
 

 
2 – DO MÉRITO 

 

 
2.1 – DA LESÃO SOFRIDA PELO REQUERENTE – PROPORCIONALIDADE 
DA LESÃO E APLICAÇÃO DA TABELA DA SUSEP 

 

 

Douto Magistrado, embora o autor tenha dado valor máximo ação - até 
pela eventualidade da perícia médica indicar sua incapacidade total – o 
próprio autor fundamentou e requereu a realização de  laudo  que  
apontasse o grau da incapacidade, para que fosse determinado o valor 
indenizatório, nos seguintes termos: 

 
 

“Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser 

apurado em perícia judicial, com a devida correção monetária que deverá 

incidir a partir do dia 29/12/2006”. 

 

Também no pedido, o requerimento da condenação foi na forma do que 
se apurasse durante a confecção do r. laudo, de forma que não há litígio 
quanto à proporcionalidade da lesão, inclusive em relação à aplicabilidade da 
tabela da SUSEP, indicada pelos Tribunais pátrios como incindível aos 
acidentes ocorridos após o início da vigência da Lei 11.945/09,  desde que  
seja apurada através de perícia médica, observando-se todos os trâmites 
legais. 

 

Ressalta-se que ao contrário do que diz a parte ré, o demandante 
colacionou aos autos documentos que comprovam que a lesão fora adquirida 
através de acidente de trânsito, desta forma, não há o que se falar em  
ausência de comprovação documental. 

 
 

2.2 - DA PREVISÃO LEGAL SÚMULA 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL GRADUAÇÃO DA 
LESÃO 
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Alude a parte requerida a necessidade de comprovação da invalidade 
diante do que dispõe as súmulas 474 e 544 do STJ, para que seja 
demonstrado efetivamente a graduação da lesão e consequentemente a 
porcentagem a ser aplicada sob o teto no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) a título de indenização de seguro DPVAT. 

 

Pois bem, a parte autora reconhece a necessidade da realização de 
perícia técnica judicial, justamente para que seja comprovado a graduação da 
lesão e em nenhum momento alegou o contrário. Ademais, não poderia jamais 
a requerente comprovar nestes autos a proporcionalidade do grau da lesão se 
esta ainda não se submeteu a perícia técnica. É trivial que existe sim uma 
invalidez, de modo que o próprio laudo médico informa o acidente, a 
necessidade de cirurgia e etc. Contudo, sabemos da importância da perícia 
técnica, sem haver a desconsideração das documentações já anexadas a 
estes autos, pois, como foi bem mencionado, trazem informações valiosas com 
relação ao acidente, devendo Vossa Excelência observá-las para melhor 
estudo do caso. Desta forma, reitera a parte autora da necessidade de 
realização da perícia técnica, bem como a observância de todas as 
documentações anexadas ao processo, não devendo estas ser 
desconsideradas. 

 

2.3 – DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

Descabida a pretensão da requerida quanto à correção monetária ser 

somente o do índice de atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, 

pois adotaram, como posicionamento majoritário em nosso Tribunal, que a 

correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo IGPM 

desde a data do acidente. 

Peço vênia para trazer a baila, trecho do acórdão de caso análogo, para 

assim melhor ajudar a esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não 

vejamos: 

[...] A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da moeda 

vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das 

obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca 

econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar 

Dias, no seu livro Da Responsabilidade Civil XIª ed, Renovar, 2006, p.988 ao 

asseverar que: 

A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção 

monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. Constitui 
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elemento integrante da condenação, desde que, no intervalo entre a data em 

que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido 

desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele 

ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização 

sofrida pela moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só 

receberá o que lhe é devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, 

for reintegrado, mediante o acréscimo da diferença verificada. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald, no seu livro 

correção monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil, 

p.133-149, quanto à atualização monetária, transcritas a seguir: 

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção 

monetária da indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja 

o mais rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e 

jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou 

punir qualquer das partes envolvidas. Como já dissemos acima, a correção 

monetária da condenação não pode servir de benefício ao devedor, mas 

tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de forma 

a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os números à 

realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do 

dinheiro desvalorizado. (...) Sendo assim, sempre que houver depreciação 

monetária entre o momento da fixação do montante pecuniário da indenização 

e o instante do pagamento, a expressão nominal do dinheiro deve ser 

reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar. 

Portando, o valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo IGP- 

M desde a data do sinistro. 

Desta forma, inexiste quaisquer argumentos que possam limitar a 

correção monetária a partir da propositura da demanda, como assim faz crer a 

requerida. 

 

2.4 - DO ÔNUS DA PROVA 
 
 
 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo 
direito através de provas oficiais, porém é certo  que  o  autor  juntou  aos  
autos vasta prova documental, consistente em: 

 
> Boletim de Ocorrência do sinistro; 
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> Certificado de Registro do veículo; 

 

> Prontuário Médico; 

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i)  
o autor sofreu o acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes 
deste, e iii) que o autor era proprietário do veículo envolvido no acidente. 

 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à 
perícia médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por 
Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como 
de consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de 
Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias 
incluem-se na definição de relação de consumo. 

 
Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das 

relações de caráter trabalhista. 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do  autor é  
plenamente possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que 
prescreve: 

 
 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 
do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 
ordinárias de experiência. 

 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão 
do ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita 
(hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e  ora 
reafirmados são auto evidentes (verossimilhança). 

 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à 
ventura: 
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AGRAVO   DE    INSTRUMENTO    AÇÃO    DE    COBRANÇA    DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, COM 

APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA  COM  FUNDAMENTO  NA  REGRA  ESPECIAL  DO 

ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS 

ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 

DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO DOS 

HONORÁRIOS     PERICIAIS,     EM     EXCEÇÃO     À     REGRA      DO 

ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso 

desprovido. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 0219777- 

70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 

25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso 

sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de 

honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão  do 

ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando 

ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da  

perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão do ônus 

probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do 

pagamento das despesas com os salários provisórios do perito; a 

inversão do ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte contrária 

essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do dispositivo em 

apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 

2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci 

Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito  Privado, 

Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre) 

 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta 
documentação (excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do 

autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré 
suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

 

 
2.5 – TERMO A QUO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 
426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação 
se desse desde a data do acidente. 
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No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor 
diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide  com  a 
consolidada jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de 
alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT.CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  1.-  Na ação 

de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial  da 

correção monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: 

Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT.     INDENIZAÇÃO.     LEI     N. 11.482/2007.    CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência  

da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve 

corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na 

tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A 

correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo 

prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se 

conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 

1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A 

REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 

50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. 

No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso 

e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente 

provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a 

partir da citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre). 

 

Destarte, o março inicial para a  correção  monetária  deverá, data  
venia, observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

2.6 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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O advogado, em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, 

bem como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil é indispensável 

à administração da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão do Poder 

Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo direito 

assegurado aos honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de 

sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 
 

“Art. 22 
 

A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o 

direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e 

aos de sucumbência”. 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de 

gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses 

da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado 

do processo, há de se convir que maior seja a verba honorária. 

Pois bem, percebe se que o zelo profissional dos patronos desta 

demanda é satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais munidos 

de direito para respaldar o pleito a procedência da presente ação de 

indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo com a função 

social do advogado e respeito à ética profissional. 

O art. 82 §2º, art. 85 caput, §, §2°, §8° do CPC, assim verbis: 

Art. 82 

§2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas 

que antecipou. 

Art. 85 - A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor. 

§ 1º - São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 

cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou 

não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. 

§ 2º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

Num. 27593116 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS - 21/01/2020 15:40:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012115401337500000026624603
Número do documento: 20012115401337500000026624603



IGOR SANTOS 
A d v o c a c i a 

Av. João Machado, 964, Empresarial Eudo Jansen, Sala 102, Centro – João Pessoa 
CEP 58.000-000 – Telefone: (83) 30315861 

E-mail: igorsantosadvocacia@gmail.com 

 

 

II - o lugar de prestação do serviço; 
 

III - a natureza e a importância da causa; 
 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. 

§ 8º - Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o 

valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do § 2º. 

a) O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL; 
 

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater 

a avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, 

com muito zelo, modestamente requer - se que a requerida seja condenado no 

pagamento de honorários advocatícios. 

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 20, 

§ 3º, ou seja, entre 10% a 20%, caso o direito a indenização da parte autora 

ultrapasse a metade do máximo permitido em lei, ou seja, o máximo permitido 

em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, aplicando 

assim, o parágrafo 2º do art. 85, que assim prevê: 

§2º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 
 

II - o lugar de prestação do serviço; 
 

III - a natureza e a importância da causa; 
 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a 

metade o valor máximo permitido em lei, o que torna pequeno o valor, requer a 

aplicação do parágrafo 8º do art. 85, que assim prescreve: 

§ 8º – Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o 

valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do § 2º. 
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Esse dispositivo existe no Código de Processo civil, para evitar que 

honorários os honorários sejam irrisórios, aviltantes, e até desrespeitoso. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à aplicação do 

artigo 85, § 8º, do CPC aos casos como o dos autos, senão vejamos: 

“Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os 

honorários de advogado, que devem corresponder à justa remuneração por 

trabalho profissional; nada importa que o vulto da demanda não justifique a 

despesa” (STJ, AI n. 325.270 - SP, rel. Min Nancy Andrighi, j. em 20-3-2001). 

“O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é 

aviltante e atenta contra o exercício profissional”. (AgRg no Ag 954.995/SP, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, 

DJe 23/04/2008). (GRIFEI) 

Diante do exposto, não merece acolhimento as alegações da requerida, 

de modo que requer que seja condenada a pagar os honorários advocatícios, 

no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da parte 

autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que seja arbitrado um 

valor equitativamente de acordo com o § 8º do art. 85 do CPC, caso o valor da 

condenação seja baixo. 

3 – DOS PEDIDOS 
 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares 

levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada 

procedente, determinando-se a realização de perícia médica que apure o grau 

de invalidez que acomete o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos 

termos da inicial, bem como, seja condenado no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios equivalente a 20% sobre o valor 

atualizado da ação. Ratifica ainda os demais pedidos da exordial. 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

João Pessoa, 21 de janeiro de 2020. 

IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS 

OAB/PB 17.268 

AMANDA BORBA DUTRA 

OAB/PB 19.994 
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EM ANEXO
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CARTA DE PREPOSIÇÃO  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S.A, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Rua 

Senador Dantas, 74, 5º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/001-04, pelo presente instrumento e na 

melhor forma de direito, nomeia e constitui como PREPOSTO (A) ANDRE LUIZ F. V. SOBRINHO, brasileiro(a), 

portador(a) do CPF nº 062.303.134-56 podendo o mesmo responder nesta qualidade a todos os termos do 

Processo nº0807395-60.2019.8.15.2003 que tramita no (a) JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE MANGABEIRA/PB. 

 

João Pessoa-PB, 01 de janeiro de 2020. 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S.A 

 

SUÉLIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15.477 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2º JUIZADO ESPECIAL MISTO DO FÓRUM DE MANGABEIRA

Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa - PB Fone (83) 3238-6333

 

Processo nº: 0807395-60.2019.8.15.2003

Classe/Assunto(s): PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Valor da causa: R$ 13.500,00

Audiência designada: Tipo: Una Sala: Sala de audiência UNA A Data: 05/02/2020 Hora: 14:00 horas

Magistrado(a): Dr(a). DANIELA ROLIM BEZERRA

Juiz(a) Leigo(a): Carlos Demetrius de Almeida Martins

Polo ativo:
AUTOR: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS

Advogado do(a) AUTOR: 

Polo passivo:
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) RÉU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

Preposto: André Luiz F. V. Sobrinho

Ausências: Sem ausências registradas

 

TERMO DE AUDIÊNCIA UNA
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Nesta Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2020, às 14:32:15h, na Sala de Audiências de instrução e julgamento do 2º Juizado Especial

Misto de Mangabeira, conduzindo os trabalhos de Juiz Leigo, sob orientação da MM. Juíza de Direito Drª. DANIELA ROLIM BEZERRA, após os pregões de

estilo, verificadas as presenças das partes e advogados, conforme indicado no cabeçalho deste termo, teve iniciada a audiência previamente designada no

processo em epígrafe.

Pelo(a) Juiz(a) Leigo(a) foi dito: esclarecido as partes presentes sobre as vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as

conseqüências do litígio. CONCILIAÇÃO REJEITADA. Defesa escrita, com preliminar, documentos e acompanhada de carta de preposição. Por estar sem advogado,

em audiência, a parte autora deixou de impugnar as preliminares de mérito . As preliminares serão apreciadas quando da prolação da sentença. Foi dispensado o

depoimento das partes que disseram não terem outras provas a produzir. Fica encerrada a instrução processual. Concluso para julgamento.

Nada mais havendo a constar, após lido e revisado por todos, encerra-se o presente termo, ficando os presentes devidamente assinados

eletronicamente por mim, Juiz Leigo desta Unidade Judicial, com fundamento na Lei 11.419/2006, bem como do art. 25 da Resolução 185/2013/CNJ, deixando assim de

inserir a assinatura física das partes.

Certifico o comparecimento da(s) parte(s) promovente(s), sem advogado(s), bem como o comparecimento da(s) parte(s) promovida(s) e seu

respectivo(s) advogado(s) e preposto(s).

 

C a r l o s  D e m e t r i u s  d e  A l m e i d a  M a r t i n s

                                                                Juiz Leigo
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

2ºJuizado Especial Misto de Mangabeira

 

Processo nº 0807395-60.2019.8.15.2003

Promovente: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
ACIDENTE DE TRÂNSITO.   DEBILIDADE PERMANENTE
NÃO COMPROVADA  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO..

RELATÓRIO

Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).

PRELIMINARMENTE

Da Justiça Gratuita

Este Juízo se reserva a apreciar o pedido de Justiça Gratuita por ocasião de eventual recurso.

 

Da Falta de Interesse de Agir

Em sede de preliminar de mérito a promovida alegou a falta de interesse de agir da parte

autora, tendo em vista que em momento algum provou ter feito requerimento administrativo para a percepção da indenização do

Seguro DPVAT antes de ajuizar a presente demanda. De fato, esse julgador não visualizou nos autos nenhum requerimento

administrativo prévio, que, neste caso, a priori, constituiria requisito essencial para o ingresso de demanda judicial. Mas, tem-se

que a promovida apresentou contestação nos autos alegando a falta de direito à percepção da indenização securitária por parte da

autora, o que por si só, configura o interesse de agir desta. Neste sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO DA
SEGURADORA/PROMOVIDA. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE AGIR E ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Verificando-se que a ação
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foi ajuizada antes do marco (03.09.2014) estabelecido, pelo STF, na modulação de
efeitos do paradigma (RE 631.240) a partir do qual se exigiu o prévio requerimento
administrativo para fins de demonstração do interesse de agir; e observando-se, ainda,
que a seguradora/promovida apresentou contestação e seguiu defendendo, durante os
trâmites processuais, a inexistência de direito da parte ao recebimento da indenização
securitária pleiteada na exordial, configurada está a resistência à pretensão autoral, o
que evidencia o interesse de agir da parte. De acordo com posicionamento assente na
jurisprudência pátria, qualquer das seguradoras consorciadas do seguro DPVAT tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que tenha por objeto o pagamento do
referido seguro, podendo o autor optar pelo manejo contra qualquer delas, sem se
exigir a inclusão da seguradora líder. MÉRITO. AUTOR VÍTIMA DE ACIDENTE
AUTOMIBILÍSTICO. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU DEBILIDADE
PERMANENTE PARCIAL (30%) NA MÃO ESQUERDA. NEXO CAUSAL
PRESENTE. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. MONTANTE
INDENIZATÓRIO QUE DEVE SER FIXADO EM VALOR PROPORCIONAL AO

 GRAU DE DEBILIDADE, COM APLICAÇÃO, PARA FINS DE QU (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002107920078150271, - Não possui -,
Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em
18-06-2019)

.

Preliminar afastada.

DO MÉRITO

A demandante foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 23/08/2016. Mais
detalhadamente, aduz que seu carro colidiu com outro veículo, vindo a autora sofrer traumatismo superficial do pescoço,
traumatismo superficial do tórax, traumatismo superficial do abdome, do dorso e da pelve e traumatismo superficial do quadril, e
da coxa. Desta forma, pleiteia a indenização prevista na Lei nº 6.194/74.

 

Em análise aos autos, este julgador está convencido de que o evento no qual se envolveu a
autora é tutelado pela lei acima citada. Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. QUEDA NO INTERIOR DE ÔNIBUS COLETIVO. COBERTURA DO
SEGURO. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
AFASTADA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO DA SEGURADORA NÃO PROVIDO. Comprovado que a autora
sofreu acidente no interior de ônibus circular coletivo, presentes os requisitos e o nexo
causal, cabível a indenização decorrente do seguro obrigatório DPVAT.

(TJ-MS - APL: 08018794520138120001 MS 0801879-45.2013.8.12.0001, Relator:
Des. Sérgio Fernandes Martins, Data de Julgamento: 29/06/2015, 1ª Câmara Cível,
Data de Publicação: 02/07/2015)

 

Aplica-se, assim, a lei vigente à época do sinistro – Lei nº. 6.194/74, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 11.482/07 e pela Lei nº. 11.945/09.

A Lei nº 11.945/09 distinguiu os graus de lesão sofrida pela vítima, classificando a invalidez
permanente em total e parcial, e a parcial, em completa ou incompleta.   Para tanto, acrescentou à Lei nº 6.194/74 tabela de danos
corporais a ser utilizada no cálculo da indenização.

Confira-se a nova redação:
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“Art. 3    Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio o

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

§ 1    No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão sero caput
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.”

Confira-se a tabela que gradua a invalidez :

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual
da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,torácicos, abdominais, pélvicos ou
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja
comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes de Membros Superiores
e Inferiores

Percentuais
das Perdas
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas
Corporais

Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de
um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

Contudo, não há nos autos qualquer prova de que a debilidade física permanente do
demandante o incapacite para o exercício de atividade laboral e, por conseguinte, não se justifica indenização pretendida. O laudo
e os atestados médicos colacionados aos autos, em momento algum fazem menção a uma incapacidade permanente da autora.

Por fim, não foi comprovada a existência de qualquer espécie falha cometida pela promovida,
não parecendo ser justo que a mesma seja condenada sem as ditas provas da conduta ilícita.

Uma decisão judicial não pode se basear em meras alegações, sem nexo causal direto entre o
evento e o dano, pois se assim o fizesse estaria dando margem a um enriquecimento sem causa.

As provas já produzidas depõem contra as pretensões autorais, não podendo, por este motivo,
ser a ação julgada procedente.

Não há nos autos justa causa para condenar a empresa promovida numa indenização nos moldes
requeridos na peça de ingresso.

DISPOSITIVO
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ISTO POSTO, decido:

a) Rejeitar a preliminar de incompetência do juizado especial;

b) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar as promovidas, com
base no art. 487, I do CPC/15.

 

c) Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, DEFIRO a gratuidade requerida pelo demandante;

d) Sem custas e verba honorária (LJE, art. 55).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

João Pessoa, data eletrônica.

 

Carlos Demetrius de Almeida Martins

Juiz Leigo
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

COMARCA DA CAPITAL

2º JUIZADO ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA

PROCESSO Nº 0807395-60.2019.8.15.2003

PROMOVENTE AUTOR: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS

PROMOVIDO(A) RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

S E N T E N Ç A

 – Sentença de juiz leigo. Perfeita adequação à lei eHOMOLOGAÇÃO
aos fatos dos autos.

– A sentença do juiz leigo, quando adequada à lei e aos fatos constantes

dos autos, deve ser homologada pelo juiz togado.

Vistos, etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95, passo à decisão.
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A sentença do juiz leigo se adequou perfeitamente à matéria fática contida nos autos e é

condizente com o ordenamento jurídico e seus preceitos fundamentais.

Merece a homologação definida em lei:

 O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá suaArt. 40 da LJE.
decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz togado, que poderá homologá-la,

proferir outra em substituição ou, antes de se manifestar, determinar a

realização de atos probatórios indispensáveis. 

, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie,Ex positis

HOMOLOGO A SENTENÇA PROLATADA PELO JUIZ LEIGO.

Sem custas, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Havendo obrigação de fazer, intime-se pessoalmente a parte promovida, ou conforme o caso,

oficie-se o órgão referido no projeto de sentença, para fiel cumprimento desta decisão.

Outrossim, havendo interposição de embargos declaratórios, intime-se a parte adversa para

manifestação. Após o prazo legal, remeta-se os autos ao Juiz(a) Leigo(a) prolator do projeto de sentença, para os devidos fins.

Interposto recurso inominado tempestivo, após o preparo, se for o caso, intime-se o recorrido

para oferecer resposta escrita, nos termos do § 2º, do art. 43, da Lei 9.099/95. Em seguida, volte-me concluso para admissibilidade

recursal.

Transitado em julgado e sem motivos jurídico-processuais para sua continuidade, 

ARQUIVE-SE IMEDIATAMENTE O PRESENTE FEITO.

João Pessoa – PB, data e assinatura eletrônica.

DANIELA ROLIM BEZERRA

Juíza de Direito
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PDF ANEXO.
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IGOR SANTOS 
A d v o c a c i a 

Av. João Machado, 964, Empresarial EudoJansen, Sala 102, Centro – João Pessoa 
CEP 58.000-000 – Telefone: (83) 30315861 

E-mail: igorsantosadvocacia@gmail.com 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO 
ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA/PB. 

 
 
 
 
 

 
Processo nº: 0807395-60.2019.8.15.2003 
 
Requerente: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS 

 
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALINE CARLA NUNES DE FREITAS, já qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
INDENIZAÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, processo em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A, vem à presença de V. Exa., com fulcro no art. 41 e seguintes da 
Lei 9.099/95, interpor, tempestivamente, o presente RECURSO INOMINADO, que requer, seja acolhido, 
regularmente processado e encaminhado ao Colendo Colégio Recursal, para os devidos fins de Direito. 
 
 

É inegável a tempestividade do presente recurso, vez que o art. 42, da lei 9.099/95 afirma que o prazo para 
interposição do mesmo é de 10 dias, contados da ciência da sentença. Considerando que não ocorreu intimação da 
decisão recorrida ainda não ocorreu, o prazo para interposição do Recurso Inominado, ainda não iniciou-se.  

 

Tempestivo, portanto, o protocolo deste recurso na presente data. 
 

Termos em que, 
Pede o deferimento. 

 
João Pessoa/PB, 17 de março de 2020. 

 
IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS 

OAB/PB 17.268 
 

AMANDA BORBA DUTRA 
OAB/PB 19.994 
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RAZÕES RECURSAIS 
 

Apelante: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS 
 

Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A 
 

Origem: processo nº: 0807395-60.2019.8.15.2003, Vara Única (Comarca de 
Pedras de Fogo/PB) 
 

EGRÉGIO COLÉGIO RECURSAL, 
EMÉRITOS JULGADORES, 

 
 

               I – BREVE SÍNTESE DO PROCESSO 

Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT em 
que a autora, ora apelante, requer a condenação da apelada ao pagamento 
referente ao ressarcimento por acidente de trânsito, tendo juntado provas 
documentais essenciais para o perfeito julgamento do processo, tais como B.O, 
documentos médicos e etc. 

 
Contestação e Impugnação foram protocoladas ulteriormente a audiência 

una. 
Houve audiência e não teve proposta de acordo. 
 
Em sede de contestação, o requerido, ora apelado, suscitou, além de 

várias outras coisas irrelevantes para o processo duas preliminares, dentre as 
quais nos reservamos apenas a “Da Falta de Interesse de Agir (Ausência de 
Requerimento Administrativo)”, cujo embasamento, levou o juízo a quo a 
pronunciar a r. sentença, a qual desejamos veementemente a sua reforma. 

 
No entanto, como será demonstrado a seguir, a sentença não merece 

prosperar, devendo ser reformada (ou cassada). 

 II – RAZÕES DA REFORMA (OU DA CASSAÇÃO) 
 

A r. Sentença proferida pelo juiz a quo na demanda proposta pela 
apelante em face do apelado, julgando o seu pedido improcedente, deve ser 
modificada in totum, uma vez que, para ajuizamento da ação de cobrança do 
seguro DPVAT, mostra-se desnecessária a comprovação do pedido 
administrativo em face do princípio da inafastabilidade de jurisdição. 

 

A tese de que a recorrente não buscou as vias administrativas não 
impede a propositura do feito, haja vista o princípio constitucional da 
inafastabilidade de jurisdição. 

 
Esta é a lição de Ada Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarco e 

Antônio Carlos de Araújo Cintra: 
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O princípio da inafastabilidade (ou princípio do controle jurisdicional), 
expresso na Constituição (art. 5º, inc. XXXV), garante a todos o acesso ao 
Poder Judiciário, o qual não pode deixar de atender a quem venha a juízo 
deduzir uma pretensão fundada no direito e pedir solução para ela. Não pode a 
lei excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça  a 
direito (art. cit.), nem pode o juiz , a pretexto de lacuna ou obscuridade da lei , 
escusar-se de proferir decisão (CPC, art. 126). (Teoria Geral do Processo, São 
Paulo: Malheiros, 21ª ed; 2005, p. 147). 

 
Conforme jurisprudências deste tribunal a pretensão resistida não se 

apenas na negativa administrativa, ela se configura também quando a 
demandada em processo judicial apresenta defesa que controverte com o que 
fora pedido em sede de exordial. 

 
Nesse sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça da Paraíba: 

 

 
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE 
PARCIAL PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE 
DE TRÂNSITO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. APELAÇÃO. PRELIMINAR. CARÊNCIA 
DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRÉVIO. DESNECESSIDADE. APRESENTAÇÃO DE 
CONTESTAÇÃO E APELAÇÃO. PRETENSÃO 
RESISTIDA. REJEIÇÃO. MÉRITO. PROVA DO FATO E 
NEXO DE CAUSALIDADE. DEVER DE INDENIZAR. 
LAUDO PERICIAL ATESTANDO INVALIDEZ 
PERMANENTE PARCIAL. REDUÇÃO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO EM OBSERVÂNCIA À 
PROPORCIONALIDADE DA LESÃO SOFRIDA. 
CORRESPONDÊNCIA COM O VALOR PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE. INCIDÊNCIA DA TABELA DE 
DANOS PESSOAIS, CONTIDA NO ANEXO DA LEI 
FEDERAL Nº 11.945/2009. PRECEDENTES DO STJ. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. EVENTO 
DANOSO. SÚMULA Nº 43 DO STJ. JUROS DE MORA. 
INCIDÊNCIA  DESDE  A  CITAÇÃO.  SÚMULA  Nº  426 DO 
STJ. PROVIMENTO PARCIAL. 1. A exigência de prévio 
requerimento administrativo não deve prevalecer 
quando o entendimento da seguradora for notória e 
reiteradamente contrário à postulação do segurado, 
como nos casos em que já tenha apresentado 
contestação e apelação de mérito, estando 
caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão.  (...)”.  (TJPB;  APL 0000145-79.2014.815.0161; 

Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 06/08/2015; Pág. 17) - 
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grifei. 

 

 
“PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
SEGURADORA QUE APRESENTOU CONTESTAÇÃO 
MERITÓRIA. DEMONSTRAÇÃO DA PRETENSÃO 
RESISTIDA. HIPÓTESE EM CONFORMIDADE COM 
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
EXARADO    EM    SEDE    DE    REPERCUSSÃO GERAL. 
REJEIÇÃO DA PREFACIAL. - Caso a seguradora já 
tenha apresentado contestação de mérito, está 
caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO PELA 
SEGURADORA  LÍDER.  AFASTAMENTO  DA  QUESTÃO 
PRÉVIA - Qualquer seguradora que opera no  sistema  
pode ser acionada para pagar o valor da indenização 
correspondente ao seguro obrigatório, conforme preconiza 
a Lei nº 6.194/74, em seu art. 7º. PRELIMINAR. 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA PARTE 
AUTORA.  VÍCIO  JÁ  SANADO.  REJEIÇÃO  -  O  vício  de 
representação processual do autor já foi sanado com a 
juntada de procuração pública, o que impõe o 
desacolhimento da preliminar. APELAÇÃO CÍVEL DA 
SEGURADORA. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE PARCIAL POR 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
IRRESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO 
NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E A DEBILIDADE. 
INOVAÇÃO RECURSAL. FUNDAMENTO AVENTADO 
APENAS       NAS       RAZÕES       DO       APELO.    NÃO 
CONHECIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
INEXISTÊNCIA. AUTOR VENCIDO APENAS QUANTO  
AO VALOR DA INDENIZAÇÃO. RECURSO 
PARCIALMENTE CONHE” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO 
do Processo Nº 00302568920138152001, 1ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO 
PORTO, j. em 13-12-2018) – grifei 

 
“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível - Ação de 
cobrança de seguro DPVAT - Procedência do pedido - 
Irresignação da seguradora - Preliminares - Ilegitimidade 
passiva - Rejeição - Falta de interesse em agir - Rejeição - 
Em se tratando de seguro obrigatório DPVAT, todas as 
seguradoras que compõem o consórcio, conforme 
preleciona o art. 7º da Lei nº. 6.194/74, são legitimadas, 
administrativa ou judicialmente, a pagarem a respectiva 
indenização, não havendo exclusividade obrigacional de 
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determinada seguradora, porquanto estabelecida a 
responsabilidade solidária nesse caso - A exigência de 
prévio requerimento administrativo não deve  
prevalecer quando o entendimento da seguradora for 
notório e reiteradamente contrário à postulação do 
promovente, como no caso em que já tenha 
apresentado contestação contra o direito pleiteado, 
estando caracterizado o interesse em agir pela 
resistência à pretensão - Apelação Cível - Procedência  
do pedido - Irresignação da seguradora - Ação  de 
cobrança de seguro DPVAT - Ausência de nexo causal - 
Alegação de inexistência do boletim de atendimento de 
urgência - Documentos acostados aos autos 
suficientemente comprobatórios do acidente e dos danos 
decorrentes dele - Correção monetária - Termo  inicial  
deve ser o evento danoso - Súmula 580 do STJ - 
Manutenção da sentença - Desprovimento. Os laudo” 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00073333520148152001, 2ª Câmara Especializada Cível, 
Relator DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS , 

j. em 20-03-2018) - grifei 

 

Diante de todo o exposto e não havendo outro entendimento para o caso 
em questão, deve a sentença atacada ser REFORMADA (ou  cassada, 
depende do que se alegar) nos termos do pedido contido na inicial. 

II.I – DAS DEBILIDADES – SITUAÇÃO A QUAL A APELANTE FAZ 
JUS 

O juiz a quo, em sede de sentença, foi infeliz ao informar que a apelante 
não teria direito ao recebimento do seguro DPVAT pelo simples fato de suas 
debilidades ocasionadas em detrimento do acidente não impedirem que esta 
retone as suas atividades laborais ou que exerça possivelmente uma outra 
atividade. 

Ocorre que, a indenização do seguro DPVAT não é devida as vítimas de 
acidente de trânsito no caso explanado em sede de sentença pelo juiz a quo. O 
seguro DPVAT, na verdade é direito de todo aquele que sofreu acidente de 
trânsito. 

Inclusive, todas as documentações apresentadas neste processo 
indicam que a apelante foi vítima de acidente de trânsito, desta forma, esta s 
enquadra nos requitos para receber a indenização. 

Ressalta-se que, no site do ICETRAN (Instituto de Certificação e 
Estudos de Transporte e Trânsito) informa quem tem direito ao seguro 
DPVAT:  
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“Quem tem direito ao Seguro DPVAT? 

O DPVAT é aquele seguro que todo proprietário de veículo deve pagar anualmente. A cobrança é 
feita junto do licenciamento e varia de acordo com a categoria do veículo 

Caso ele não ocorra, o veículo não é considerado devidamente licenciado para efeito de 
fiscalização. Portanto, o proprietário do veículo fica sujeito às penalidades previstas na legislação. 

Qualquer vítima de veículo automotor tem direito a receber a indenização do seguro DPVAT. 
Inclusive o motorista e os passageiros do veículo causador do acidente. O pagamento do seguro 
independe da apuração de culpados”. 

Dessa forma, é nítido que a apelante faz jus a indenização ao seguro DPVAT, de modo que a r.                                  
Sentença deverá ser reformada “in totum”. 

 
II – REQUERIMENTO 

Em virtude do exposto, o Apelante requer que o presente recurso de 
apelação seja CONHECIDO e, quando de seu julgamento, seja totalmente 
PROVIDO para reformar a sentença recorrida, no sentido de acolher o pedido 
inicial da Autora Apelante, por ser de inteira Justiça. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

João Pessoa/PB, 17 de março 2020. 
 

IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS 
OAB/PB 17.268 

 
AMANDA BORBA DUTRA 

OAB/PB 19.994 

Num. 29199914 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS - 17/03/2020 17:17:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031717165948700000028133323
Número do documento: 20031717165948700000028133323



 

 

 

 
Poder Judiciário da Paraíba

2º Juizado Especial Misto de Mangabeira
Av. Hílton Souto Maior, s/n, Mangabeira VII, João Pessoa - PB, 58055-018

Telefone:(83) 3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PROMOVIDA

Nº DO PROCESSO: 0807395-60.2019.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito deste 2ª Especial Misto de Mangabeira, fica(am) a(s) parte(s)
INTIMADA(s), através de seu(s) advogado(s) abaixo informado(s), devidamente cadastrado(s) no PJE, para tomar CIÊNCIA DA
SENTENÇA proferida e homologada nos autos, BEM COMO querendo apresentar contrarrazões ao recurso inominado
apresentado pelo autor, no prazo legal.

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV DOS HOLANDESES, 03, SALA 306, CALHAU, SÃO
LUÍS - MA - CEP: 65071-380

Prazo: 10 ( DEZ ) dias.

João Pessoa, em 20 de março de 2020

De ordem, ALANA ALVES BATISTA
Técnico Judiciário 

PARA VISUALIZAR A SENTENÇA  ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

"Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX

PARA VISUALIZAR A HOMOLOGAÇÃO DA SENTENÇA  ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR

DO DOCUMENTO: XXXX
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Em anexo.
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EM ANEXO
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2651857- C3/ 2019-05423/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08073956020198152003 

  

    

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora 

previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALINE CARLA NUNES 

DE FREITAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar 

suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular 

processamento e ulterior envio à Turma Recursal. 

  

Termo em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 6 de abril de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 08073956020198152003 

RECORRENTE: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS 

RECORRIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

COLENDA TURMA, 

INCLÍTOS JULGADORES. 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Recorrente sustenta 

ter sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito com 

fundamento no art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

Registre-se, exaustivamente, que não há nos autos qualquer documentação capaz de quantificar o grau de 

invalidez do recorrido e nem ao menos nenhum documento que comprova que a invalidez é permanente, o que 

só poderia ser verificado caso houvesse perícia no mesmo. 

Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, carecedora da produção de prova pericial para ser 

dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis para apreciar esta questão. 

Com efeito, todos os doutrinadores que cuidam da lei nº 9.099/95 preocupam-se em defender que, como 

causas de menor complexidade, devem ser entendidas aquelas que não exigem a realização de prova pericial. 

Do entendimento doutrinário e jurisprudencial resta evidente que a sede judicial apropriada para o Recorrido 

pleitear seu suposto direito à indenização por invalidez seria uma das Varas Cíveis da Justiça Comum, onde o 

Recorrente poderá se defender tecnicamente, formulando quesitos e nomeando assistente técnico. 

Sem dúvida, a ausência de prova pericial afronta o constitucional princípio do contraditório e do amplo 

direito de defesa. 
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Em decorrência, a Recorrente requer que a Egrégia Turma se digne a manter a d. sentença de fls. em sua 

integralidade. 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL O GRAU DE INVALIDEZ DESCUMPRIMENTO 

AO ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74 

Pode-se observar que a parte Recorrente não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao 

direito de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que 

não trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento 

imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da 

indenização. 

Por certo, em atenção ao art. 373, I, do CPC, por se tratar de prova constitutiva de seu direito, é ônus da parte 

autora, ora Recorrente, trazer aos autos provas a justificarem o pleito deduzido em juízo, sendo farta a 

jurisprudência neste. 

Pertinente destacar, que com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, 

estabeleceu-se percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo 

que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. Em continuidade, temos que a aludida Lei prevê 

graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, esta última subdividida em 

completa e incompleta. 

Portanto, para estipular o percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível que a petição inicial seja 

instruída pelo laudo do IML, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte Recorrente é parcial 

incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima. 

Logo, tendo a parte Recorrente deixado de comprovar suas alegações, ou seja, inexistindo provas de uma 

invalidez permanente total, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência da ação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO, interposto pelo Autor, ora 

Recorrente. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Termo em que, 

Pede deferimento. 

JOAO PESSOA, 06/04/2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A  
  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALINE CARLA NUNES DE FREITAS, em curso perante a 2º JEC 

da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08073956020198152003. 

  

Rio de Janeiro, 6 de abril de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário da Paraíba

8º Juizado Especial Cível da Capital
Av. Hílton Souto Maior, s/n, Mangabeira VII, João Pessoa - PB, 58055-018

Telefone:(83) 3238-6333

Nº do Processo: 0807395-60.2019.8.15.2003
Classe Processual: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o Recurso Inominado e as contrarrazões foram tempestivas.

João Pessoa, 28 de maio de 2020

ALANA ALVES BATISTA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

 8º Juizado Especial Cível da Capital 

Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa - PB Fone (83) 3238-6333

 

Processo nº: 0807395-60.2019.8.15.2003

Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Acidente de Trânsito]

Promovente:
AUTOR: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS - PB17268

Promovido(a):
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Com base no ENUNCIADO 166 do FONAJE, passo a fazer o necessário juízo de

admissibilidade do Recurso Inominado interposto (ENUNCIADO 166 - Nos Juizados Especiais Cíveis, o juízo

prévio de admissibilidade do recurso será feito em primeiro grau (XXXIX Encontro – Maceió-AL).

Recebo o recurso interposto pela parte promovente (Id Num. 29199914 - Pág.
1), em seu efeito devolutivo, visto que atendidos todos os requisitos de admissibilidade. Defiro, inclusive, a

gratuidade judicial requerida pelo(a) autor(a).

Intimada a parte recorrida apresentou as suas contra-razões (Id  Num.
29763344 - Pág. 1).

A seguir, SUBAM os autos à E. TURMA RECURSAL, com nossos

cumprimentos.

Cumpra-se.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
DANIELA ROLIM BEZERRA   - Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 

2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DA CAPITAL

   

PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460) - PROCESSO Nº: 
0807395-60.2019.8.15.2003

 

RECORRENTE: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS

Advogado do(a) RECORRENTE: IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS - PB17268-A
 

RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE:
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) RECORRIDO: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477-A
 

- 

RELATOR(A):  Juiz José Ferreira Ramos Júnior

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do , do ELETRÔNICOS § 3º, art. 5º, da Resolução nº 185/2013 Conselho

, que o  ao Relator, , aNacional de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente

indicação de  destes autos com anterior recurso do  (POSSÍVEL PREVENÇÃO PJE Processo

).Judicial Eletrônico

Num. 33072974 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALBA MARSIGLIA FORMIGA QUEIROGA - 08/06/2020 14:19:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060814192000000000031660750
Número do documento: 20060814192000000000031660750



 

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder

(APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS e do Eletrônico do e-JUS),  NÃO

 com os presentes autos.LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

João Pessoa, 8 de junho de 2020.

     ALBA MARSIGLIA FORMIGA QUEIROGA

       Analista Judiciário
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 Tribunal de Justiça da Paraíba

2ª Turma Recursal Permanente da Capital

 Gabinete do Juiz José Ferreira Ramos Júnior

 

Vistos, etc.

Peço dia para julgamento virtual.

João Pessoa, data eletrônica.

 

 

 

Juiz José Ferreira Ramos Júnior

Relator
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 10a. SessÃ£o Virtual - 06.07 a 13.07.20 da 2Âª Turma Recursal Permanente da Capital a
realizar-se no dia 06-07-2020 às 13:59 até 13-07-2020. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 10a. SessÃ£o Virtual - 06.07 a 13.07.20 da 2Âª Turma Recursal
Permanente da Capital a realizar-se de 06/07/2020 às 13:59 até 13/07/2020.
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Nesta oportunidade tomo ciência da sessão designada nos autos.

Data e assinatura eletrônicas.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

SECRETARIA DA  2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DA CAPITAL

 

PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0807395-60.2019.8.15.2003 – 2º Juizado
Especial Misto de Mangabeira - RECORRENTE: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS - Advogado
(a): IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS - PB17268-A- RECORRIDO: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S.A. - Advogado (a): SUELIO MOREIRA TORRES -
PB15477-A

 

  CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico e dou fé, que, em cumprimento ao despacho “PEDE DIA” do(a) Relator(a), incluí o presente RI
na Pauta de Julgamento Virtual designada para esta data, cuja publicação no Diário da Justiça do Estado
da Paraíba, ocorreu em 07 de julho de 2020.

 

                                                           J U L G A M E N T O

 

Certifico e dou fé que a Egrégia 2ª Turma Recursal Permanente da Comarca da Capital, em sessão
ordinária realizada nesta data, presidida pela Exma. Juíza. Dra. Túlia Gomes de Souza Neves , julgou o
presente feito, tendo sido proferido a seguinte decisão:

 

“ACORDA A SEGUNDA TURMA RECURSAL PERMANENTE DA CAPITAL CONHECER DO
RECURSO INOMINADO POR PREENCHER OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE, E,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, UNÂNIME. 
PRAZOS CONTADOS DA DATA DO JULGAMENTO PARA EVENTUAL MANEJOS DE
RECURSOS NOS TERMOS DOS ENUNCIADOS 85 ”. ENUNCIADO 85 – O Prazo para recorrer da
decisão de Turma Recursal fluirá da data do julgamento (XIV Encontro – São Luis/MA). Nos Juizados
Especiais Cíveis, a contagem dos prazos em dias úteis se dará na forma do artigo 12-A da Lei nº
9.099/95.

 

Participaram do julgamento:

 

Relator :   . O.Exmo. Juiz. Dr. José Ferreira Ramos Júnior 

1° vogal :  O.Exmo. Juiz. Dr. Carlos Antonio Sarmento

2° vogal : A Exma. Juíza. Dra. Túlia Gomes de Souza Neves  
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Promotor : Dr(a). João Manoel de Carvalho Costa Filho

Secretário : Genival Monteiro da Fontoura Filho.

 

 

 

 

                                                     João Pessoa,  13  de julho de 2020.

 

 

 

                                                           Secretário da 2ª TRP da Capital

 

.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

SEGUNDA TURMA RECURSAL PERMANENTE DA CAPITAL

GABINETE JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR

 

 

PROCESSO N 0807395-60.2019.8.15.2003

ORIGEM: 2º JUIZADO ESPECIAL MISTO DA CAPITAL

RECORRENTE: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS

ADVOGADO (A): IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO (A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A
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RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA.
DPVAT. DEBILIDADE COMPROVADA.
INDENIZAÇÃO ARBITRADA DE ACORDO COM A
PROPORÇÃO DO DANO. COLUNA VERTEBRAL.
GRAU MODERADO. REFORMA DA SENTENÇA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDAM os Juízes de Direito integrantes da Segunda Turma Recursal Permanente da Capital, à

unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL.

 

DR. JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR

Relator.

 

 

RELATÓRIO

 

dispensado nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95 e enunciado 92 do fonaje. 
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VOTO

Dr. JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR (RELATOR)

 

Inicialmente é importante ressaltar que, não obstante os argumentos elencados pelo recorrente, o
magistrado a quo rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, não havendo, portanto, necessidade de
analisar tal argumento.

Pois bem. Não obstante os fundamentos do magistrado a quo acerca da ausência da debilidade 
permanente, através do Laudo Traumatológico juntado no id 6520129, p. 1, é possível constatar que a
recorrente teve debilidade da coluna lombar de grau moderado, de sorte que é imperiosa a indenização no
caso vertente.

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples, decorre
automaticamente o dever de indenizar, que no caso em epígrafe deverá ser proporcional à perda funcional
percebida pelo autor, conforme disposto na súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.

                                      Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Nesse particular, de acordo com a descrição do laudo traumatológico (grau moderado) e em observância
ao que dispõe no art. 3º, § 1º, II, da Lei 6.194/74, vislumbra que perda corresponde a 50% da debilidade. 

Assim dispõe:

 

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio o

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...)

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverãoo caput 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
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conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:                                              (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos).

(...)

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, ,50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   

 

Deste modo, temos que, de acordo com a tabela, Perda completa da mobilidade de um segmento da
coluna vertebral corresponde a 25% do limite do seguro (R$13.500,00), qual seja, R$ 3.375,00.

Sendo assim, fulcrado nos princípios constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade e de acordo com
o percentual fixado pelo perito, a indenização compatível ao caso concreto é de 50% sobre R$ 3.375,00,
ou seja, R$ 1.687,50.

 

Sendo assim, conheço do recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade e, no mérito, 
ao recurso interposto pela parte recorrente para condenar a promovidaDOU PROVIMENTO PARCIAL 

ao pagamento de R$ 1.687,50, com base no grau de debilidade sofrida pelo autor, devidamente corrigidos
pelo INPC a contar do evento danoso, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês contados a partir da
citação. 

Sem honorários.

 

 

É COMO VOTO.
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JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR

(Relator)
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PROCESSO N 0807395-60.2019.8.15.2003

ORIGEM: 2º JUIZADO ESPECIAL MISTO DA CAPITAL

RECORRENTE: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS

ADVOGADO (A): IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS
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PROPORÇÃO DO DANO. COLUNA VERTEBRAL.
GRAU MODERADO. REFORMA DA SENTENÇA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDAM os Juízes de Direito integrantes da Segunda Turma Recursal Permanente da Capital, à

unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL.

 

DR. JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR

Relator.

 

 

RELATÓRIO

 

dispensado nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95 e enunciado 92 do fonaje. 

 

 

 

VOTO

Dr. JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR (RELATOR)
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Inicialmente é importante ressaltar que, não obstante os argumentos elencados pelo recorrente, o
magistrado a quo rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, não havendo, portanto, necessidade de
analisar tal argumento.

Pois bem. Não obstante os fundamentos do magistrado a quo acerca da ausência da debilidade 
permanente, através do Laudo Traumatológico juntado no id 6520129, p. 1, é possível constatar que a
recorrente teve debilidade da coluna lombar de grau moderado, de sorte que é imperiosa a indenização no
caso vertente.

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples, decorre
automaticamente o dever de indenizar, que no caso em epígrafe deverá ser proporcional à perda funcional
percebida pelo autor, conforme disposto na súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.

                                      Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Nesse particular, de acordo com a descrição do laudo traumatológico (grau moderado) e em observância
ao que dispõe no art. 3º, § 1º, II, da Lei 6.194/74, vislumbra que perda corresponde a 50% da debilidade. 

Assim dispõe:

 

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio o

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...)

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverãoo caput 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:                                              (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos).

(...)
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, ,50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   

 

Deste modo, temos que, de acordo com a tabela, Perda completa da mobilidade de um segmento da
coluna vertebral corresponde a 25% do limite do seguro (R$13.500,00), qual seja, R$ 3.375,00.

Sendo assim, fulcrado nos princípios constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade e de acordo com
o percentual fixado pelo perito, a indenização compatível ao caso concreto é de 50% sobre R$ 3.375,00,
ou seja, R$ 1.687,50.

 

Sendo assim, conheço do recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade e, no mérito, 
ao recurso interposto pela parte recorrente para condenar a promovidaDOU PROVIMENTO PARCIAL 

ao pagamento de R$ 1.687,50, com base no grau de debilidade sofrida pelo autor, devidamente corrigidos
pelo INPC a contar do evento danoso, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês contados a partir da
citação. 

Sem honorários.

 

 

É COMO VOTO.
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JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR

(Relator)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA
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COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE
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PROC. Nº 0807395-60.2019.8.15.2003

RECORRENTE: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS

RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE:
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
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C E R T I D Ã O
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                                         Certifico e dou fé que transitou em julgado a

DECISÃO/ACÓRDÃO, sem qualquer manifestação das partes.

                                                

                                         Desse modo, procedo com a baixa ao Juízo

de origem.
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                                                      João Pessoa, 10 de agosto de 2020 .

ALBA MARSIGLIA FORMIGA QUEIROGA
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petição anexa.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 8º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MANGABEIRA/PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Autos nº: 0807395-60.2019.8.15.2003 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALINE CARLA NUNES DE FREITAS, brasileira, casada, promotora de 
vendas, portadora do RG sob o nº 3392279 e inscrito no CPF sob o nº 
078.860.564-00, residente e domiciliado á Rua: Jackson do Pandeiro, 61, apt. 203, 
Cidade dos Colibris, CEP 58073-196, João Pessoa/PB, vem, mui respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência por procurador constituído, com base no contido 
no artigo 509, parágrafos 1º e 2º, artigos 513 a 519 e artigos 523 a 527, além do 
artigo 318 e seguintes da Lei 13.105/2015 – o Novo Código de Processo Civil, 
requerer processamento de 

 
 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001- 
04, com sede á Rua: Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, CEP: 20031-205, Rio 
de Janeiro/RJ, o que faz com base nos fatos e fundamentos a seguir: 
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1 – OS FATOS E OS FUNDAMENTOS DO PEDIDO 

 

 1.1 – O TÍTULO JUDICIAL 
 

A requerente possui em seu favor título judicial havido nos autos principais 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT), o qual na parte dispositiva em 2º grau (ID nº  33072981) estabeleceu: 

 
“Sendo assim, conheço do recurso por estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade e, no mérito, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso interposto 
pela parte recorrente para condenar a promovida ao pagamento de R$ 1.687,50, 
com base no grau de debilidade sofrida pelo autor, devidamente corrigidos pelo 
INPC a contar do evento danoso, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês 
contados a partir da citação”.  

 
 1.2 – OS OBJETOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

A condenação mantida em r. sentença de segundo grau, é em quantia 
líquida, e demanda a devida atualização com juros e correção monetária, à luz 
do artigo 523, caput, do NCPC: 

 
“Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em 

liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o 
cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento  do 
exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 
15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver”. (GRIFEI) 

 
No caso concreto em tela para se apurar perfeitamente o valor 

atualizado da parte líquida da r. sentença há que se aplicar os índices 
determinados no decisum conforme o demonstrativo do débito que adiante 
segue e nos documentos em anexo, de modo a cumprir o quanto possível os 
requisitos dos incisos I a VII do caput do artigo 524 do Novo CPC. 

 
Com efeito, a nova lei processual civil determina que o requerente deve 

apresentar os nomes e os dados cadastrais na Receita Federal (CPF ou CNPJ) 
do exequente e do executado, o índice de correção adotado, os juros e taxas, o 
termo inicial, o termo final e a periodicidade da aplicação e da capitalização dos 
juros, entre outros elementos de positivação do cálculo discriminado e 
atualizado do débito exequendo (artigo 534 e seus incisos, da Lei  
13.105/2015). 

 
Excelência, como pode se observar através da planilha em anexo, o 

valor da condenação de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centvos) fora atualizado de forma detalhada na importância de R$ 
R$ 2.770,22 (dois mil setecentos e setenta reais e vinte e dois centavos). 

 
Ressalta-se também que, na planilha em anexo, o valor dos honorários 

sucumbenciais é de R$ 554,04 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
quatro centavos), o que desde já requer que seja acrescentando ao valor retro 
atualizado para fins de pagamento, totalizando a importância de R$ 3.324,27 
(três mil trezentos e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos). 

 
2 – DO PEDIDO 
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Após o exposto, para cumprimento da r. Sentença em comento, na parte 
em que é líquida, o requerente roga: 

 
a) Seja recebida a presente petição de cumprimento de sentença, 

determinando-lhe, V. Exa., o respectivo processamento; 
 

b) Seja, após, a parte executada intimada para pagamento pelo Diário 
da Justiça, no importe atualizado (planilha em anexo) de R$ 2.770,22 (dois mil 
setecentos e setenta reais e vinte e dois centavos) adicionando a este valor 
os honorários sucumbenciais na importância de R$ 554,04 (quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e quatro centavos) totalizando o valor de R$ 
3.324,27 (três mil trezentos e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos) 
na pessoa de seu advogado constituído nos autos, pois a decisão em execução 
transitou em julgado a menos de 01 (um) ano ID nº 33072982, conforme o 
artigo 513, inciso I e o § 4º do NCPC; 

 
c) Da intimação deverá constar que o executado terá 15 (quinze) dias 

para pagar o débito, acrescido de custas se houver, sob pena de multa de 10% 
e honorários advocatícios de 10% (conforme o artigo 523, caput e § 1º, do 
NCPC); 

 
d) Ante a faculdade prevista no inciso VII do artigo 319 do NCPC, o autor 

opta por NÃO realizar audiência prévia de conciliação ou mediação; 
 

e) Dá à causa o valor de R$ 3.324,27 (três mil trezentos e vinte e 
quatro reais e vinte e sete centavos), que é o valor exequendo atualizado 
conforme planilha em anexo acrescida dos valores referente aos honorários 
sucumbenciais nos termos do artigo 319, V, do artigo 292, II, artigo 534 e seus 
incisos, da Lei 13.105/2015. 

 
 

Termos em que pede deferimento. 

  

João Pessoa/PB,11 de agosto de 2020. 

 

IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS 
OAB/PB 17.268 

 
AMANDA BORBA DUTRA 

OAB/PB 19.994 
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Tribunal de Justiça de Sergipe
CÁLCULO DE CORREÇÃO 
Utilizando INPC 
Detalhamento dos Meses 

Data Inicial.......: 23/08/2016 
Valor Inicial......: R$ 1687.50 
Data Final.........: 11/08/2020 
Valor Corrigido........: R$ 1.876,84 

1 - Valor inicial em 23/08/2016 1687.50

2 - Corrigido pelo(a) INPC 0.31 % ficou em 01/09/2016 R$ 1.692,73

3 - Corrigido pelo(a) INPC 0.08 % ficou em 01/10/2016 R$ 1.694,09

4 - Corrigido pelo(a) INPC 0.17 % ficou em 01/11/2016 R$ 1.696,97

5 - Corrigido pelo(a) INPC 0.07 % ficou em 01/12/2016 R$ 1.698,15

6 - Corrigido pelo(a) INPC 0.14 % ficou em 01/01/2017 R$ 1.700,53

7 - Corrigido pelo(a) INPC 0.42 % ficou em 01/02/2017 R$ 1.707,67

8 - Corrigido pelo(a) INPC 0.24 % ficou em 01/03/2017 R$ 1.711,77

9 - Corrigido pelo(a) INPC 0.32 % ficou em 01/04/2017 R$ 1.717,25

10 - Corrigido pelo(a) INPC 0.08 % ficou em 01/05/2017 R$ 1.718,62

11 - Corrigido pelo(a) INPC 0.36 % ficou em 01/06/2017 R$ 1.724,81

12 - Corrigido pelo(a) INPC -0.3 % ficou em 01/07/2017 R$ 1.719,64

13 - Corrigido pelo(a) INPC 0.17 % ficou em 01/08/2017 R$ 1.722,56

14 - Corrigido pelo(a) INPC -0.03 % ficou em 01/09/2017 R$ 1.722,04

15 - Corrigido pelo(a) INPC -0.02 % ficou em 01/10/2017 R$ 1.721,70

16 - Corrigido pelo(a) INPC 0.37 % ficou em 01/11/2017 R$ 1.728,07

17 - Corrigido pelo(a) INPC 0.18 % ficou em 01/12/2017 R$ 1.731,18

18 - Corrigido pelo(a) INPC 0.26 % ficou em 01/01/2018 R$ 1.735,68

19 - Corrigido pelo(a) INPC 0.23 % ficou em 01/02/2018 R$ 1.739,67

20 - Corrigido pelo(a) INPC 0.18 % ficou em 01/03/2018 R$ 1.742,80

21 - Corrigido pelo(a) INPC 0.07 % ficou em 01/04/2018 R$ 1.744,02

22 - Corrigido pelo(a) INPC 0.21 % ficou em 01/05/2018 R$ 1.747,69

23 - Corrigido pelo(a) INPC 0.43 % ficou em 01/06/2018 R$ 1.755,20

24 - Corrigido pelo(a) INPC 1.43 % ficou em 01/07/2018 R$ 1.780,30

25 - Corrigido pelo(a) INPC 0.25 % ficou em 01/08/2018 R$ 1.784,75

26 - Corrigido pelo(a) INPC 0 % ficou em 01/09/2018 R$ 1.784,75

27 - Corrigido pelo(a) INPC 0.3 % ficou em 01/10/2018 R$ 1.790,10

28 - Corrigido pelo(a) INPC 0.4 % ficou em 01/11/2018 R$ 1.797,27

29 - Corrigido pelo(a) INPC -0.25 % ficou em 01/12/2018 R$ 1.792,77

30 - Corrigido pelo(a) INPC 0.14 % ficou em 01/01/2019 R$ 1.795,28

31 - Corrigido pelo(a) INPC 0.36 % ficou em 01/02/2019 R$ 1.801,74

32 - Corrigido pelo(a) INPC 0.54 % ficou em 01/03/2019 R$ 1.811,47

33 - Corrigido pelo(a) INPC 0.77 % ficou em 01/04/2019 R$ 1.825,42

34 - Corrigido pelo(a) INPC 0.6 % ficou em 01/05/2019 R$ 1.836,38

35 - Corrigido pelo(a) INPC 0.15 % ficou em 01/06/2019 R$ 1.839,13
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36 - Corrigido pelo(a) INPC 0.01 % ficou em 01/07/2019 R$ 1.839,31

37 - Corrigido pelo(a) INPC 0.1 % ficou em 01/08/2019 R$ 1.841,15

38 - Corrigido pelo(a) INPC 0.12 % ficou em 01/09/2019 R$ 1.843,36

39 - Corrigido pelo(a) INPC -0.05 % ficou em 01/10/2019 R$ 1.842,44

40 - Corrigido pelo(a) INPC 0.04 % ficou em 01/11/2019 R$ 1.843,18

41 - Corrigido pelo(a) INPC 0.54 % ficou em 01/12/2019 R$ 1.853,13

42 - Corrigido pelo(a) INPC 1.22 % ficou em 01/01/2020 R$ 1.875,74

43 - Corrigido pelo(a) INPC 0.19 % ficou em 01/02/2020 R$ 1.879,30

44 - Corrigido pelo(a) INPC 0.17 % ficou em 01/03/2020 R$ 1.882,50

45 - Corrigido pelo(a) INPC 0.18 % ficou em 01/04/2020 R$ 1.885,89

46 - Corrigido pelo(a) INPC -0.23 % ficou em 01/05/2020 R$ 1.881,55

47 - Corrigido pelo(a) INPC -0.25 % ficou em 01/06/2020 R$ 1.876,84

48 - Corrigido pelo(a) % ficou em 01/07/2020 R$ 1.876,84

49 - Corrigido pelo(a) % ficou em 01/08/2020 R$ 1.876,84

CÁLCULO DOS JUROS 
Taxa de Juros Mensal...: 1.0 
Meses de Juros.........: 47
Valor dos Juros Mensais: R$ 882,11
Taxa de Juros Diária...: 0,03 %
Dias de Juros..........: 18
Valor dos Juros Diários: R$ 11,26
Valor total dos Juros..: R$ 893,37
Valor Corrigido + Juros: R$ 2.770,22 

CÁLCULO DA MULTA 
Perc. de Multa: 0 
Valor da Multa: R$ 0,00 

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 
Perc. de Honorários: 20 
Valor de Honorários: R$ 554,04 

TOTAL FINAL........: R$ 3.324,27
(TRÊS MIL E TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS)

Este serviço é meramente informativo.

Imprimir  Voltar
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contrato de honorários anexo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

 8º Juizado Especial Cível da Capital 

Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa - PB Fone (83) 3238-6333

 

Processo nº: 0807395-60.2019.8.15.2003

Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Acidente de Trânsito]

Promovente:
AUTOR: ALINE CARLA NUNES DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS - PB17268

Promovido(a):
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o executado para pagamento do débito executado, no prazo de 15 dias,

sob pena de multa de 10% (art.523, § 1º).

Com o pagamento, expeça-se Alvará em favor do Autor/Exequente, uma vez que

não há honorários sucumbenciais e após, arquivem-se.

Sem pagamento, venham-me os autos conclusos.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

DANIELA ROLIM BEZERRA - Juíza de Direito
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EM ANEXO
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CITAÇÃO – REGISTRO DE CIÊNCIA PELO PORTAL EM 20-09-2019 
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0 12/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

3400113724682

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0807395-60.2019.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/08/2020
DATA DA GUIA

2651857
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  8 JUIZ. ESP CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 2106,48
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALINE CARLA NUNES DE FREITAS Fisica 07886056400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

486D4D0FD1F32A0F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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24/07/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+2+MESES&valor=1687%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES 

Valor Nominal R$ 1.687,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2016 a Junho/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 25/09/2019 a 07/08/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 1461 dias 1,124583

Percentual correspondente 1461 dias 12,458328 %

Valor corrigido para 01/06/2020 (=) R$ 1.897,73

Juros(317 dias-11,00000%) (+) R$ 208,75

Sub Total (=) R$ 2.106,48

Valor total (=) R$ 2.106,48

Retornar   Imprimir
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2651857- C3/ 2019-05423/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 8º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

Processo: 08073956020198152003 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALINE CARLA NUNES DE FREITAS, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento 

da liquidação. 

 

Frisa-se que o pagamento foi realizado de modo espontâneo, em 12-08-2020 , antes mesmo da 

intimação nos termos do art. 523, CPC. Em que pese já conste nos autos despacho em 13-08-2020, ainda não 

houve publicação eletrônica do ato. É de suma importância destacar que a parte autora apresentou petição 

de cumprimento de sentença com cálculo em TOTAL DISSONÂNCIA às estipulações contidas na condenação. 

Após interposição de recurso, o acórdão, que transitou em julgado, constou com a seguinte previsão: 

 

 

 

 

 

 

Em que pese a determinação “SEM HONORÁRIOS” e “JUROS CONTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO” conste 

expressa, a parte autora elaborou cálculo EQUIVOCADO, com inserção de JUROS desde o evento danoso e 

inserção de honorários de 20%. Deste modo, resta evidente que a divergência entre o pagamento e valor 

postulado se deu exclusivamente pela elaboração equivocada de cálculo, com a devida vênia.  

 

Necessário esclarecer, ainda, que no cálculo em anexo retroagimos 2 meses na data de início da correção 

monetária, pois o indexador só estava atualizado até junho, enquanto o depósito ocorreu em agosto. Além 

disso, em que pese consta na data de citação a data de 25-09-2019 e no portal conste ciência em 20-09-2019, 

não haverá qualquer alteração no valor, eis que o critério utilizado no cálculo em anexo é o “critério mês cheio”, 

de modo que, como ambas as datas são no mesmo mês, o valor permanece o mesmo. 
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Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, bem como para 

verificação dos equívocos supracitados, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo 

ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 

c/c 924, II, NCPC. Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA TORRES  

15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Termos em que, Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 17 de agosto de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
 

  

  

Num. 33294423 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/08/2020 17:29:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081717295918000000031867888
Número do documento: 20081717295918000000031867888



 

EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 8º JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA REGIONAL DE MANGABEIRA/PB. 

 

 

 

 

Processo nº: 0807395-60.2019.8.15.2003 

 

 

 

 

 ALINE CARLA NUNES DE FREITAS, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, na ação que move em desfavor da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também qualificada, 

por seu advogado que esta subscreve (instrumento de mandato incluso), vem, 

mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, INFORMAR e por fim 

REQUERER o que se segue: 

1 – Excelência, a demandante vem, através deste petitório, se manifestar 

acerca dos documentos anexos, conforme pode-se observar através do ID nº 

33294407; 

2 -  Em observância a planilha de cálculo atualizada e anexada juntamente com 

esta petição, constata-se que a demandada não realizou o pagamento integral 

dos valores a que a demandante tem direito; 

3 – O acórdão diz que: 

“Sendo assim, conheço do recurso por estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade e, no mérito, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso 
interposto pela parte recorrente para condenar a promovida ao pagamento de 
R$ 1.687,50, com base no grau de debilidade sofrida pelo autor, devidamente 
corrigidos pelo INPC a contar do evento danoso, acrescidos de juros de mora 
de 1% ao mês contados a partir da citação.  

Sem honorários”. 

4 – De fato, não existe condenação em honorários sucumbenciais, porém, ao 
realizar a sua planilha de cálculos, a demandada não observou o seguinte: 
“condenar a promovida ao pagamento de R$ 1.687,50, com base no grau de 
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debilidade sofrida pelo autor, devidamente corrigidos pelo INPC a contar do 
evento danoso”.  

5 – O evento danoso é considerado de 23/08/2016 á data em que a planilha de 
cálculo está sendo realizada, com acreditamos que falta uma diferença a ser 
paga de R$ 675,19 (seiscentos e setenta e cinco reais e dezenove 
centavos), colocamos a data final para o dia 16/08/2020, data esta que se 
estendeu  para além data final do cumprimento de sentença; 

6 – Desta forma, requer que este juízo se digne a compelir a demandada ao 
pagamento da diferença retro mencionada, para que ocorra a real satisfação do 
direito da parte demandante; 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 18 de agosto de 2020. 

 

IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS 

OAB/PB 17.268 

AMANDA BORBA DUTRA 

OAB/PB 19.994 
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Tribunal de Justiça de Sergipe
CÁLCULO DE CORREÇÃO 
Utilizando INPC 
Detalhamento dos Meses 

Data Inicial.......: 23/08/2016 
Valor Inicial......: R$ 1687.50 
Data Final.........: 16/08/2020 
Valor Corrigido........: R$ 1.882,48 

1 - Valor inicial em 23/08/2016 1687.50

2 - Corrigido pelo(a) INPC 0.31 % ficou em 01/09/2016 R$ 1.692,73

3 - Corrigido pelo(a) INPC 0.08 % ficou em 01/10/2016 R$ 1.694,09

4 - Corrigido pelo(a) INPC 0.17 % ficou em 01/11/2016 R$ 1.696,97

5 - Corrigido pelo(a) INPC 0.07 % ficou em 01/12/2016 R$ 1.698,15

6 - Corrigido pelo(a) INPC 0.14 % ficou em 01/01/2017 R$ 1.700,53

7 - Corrigido pelo(a) INPC 0.42 % ficou em 01/02/2017 R$ 1.707,67

8 - Corrigido pelo(a) INPC 0.24 % ficou em 01/03/2017 R$ 1.711,77

9 - Corrigido pelo(a) INPC 0.32 % ficou em 01/04/2017 R$ 1.717,25

10 - Corrigido pelo(a) INPC 0.08 % ficou em 01/05/2017 R$ 1.718,62

11 - Corrigido pelo(a) INPC 0.36 % ficou em 01/06/2017 R$ 1.724,81

12 - Corrigido pelo(a) INPC -0.3 % ficou em 01/07/2017 R$ 1.719,64

13 - Corrigido pelo(a) INPC 0.17 % ficou em 01/08/2017 R$ 1.722,56

14 - Corrigido pelo(a) INPC -0.03 % ficou em 01/09/2017 R$ 1.722,04

15 - Corrigido pelo(a) INPC -0.02 % ficou em 01/10/2017 R$ 1.721,70

16 - Corrigido pelo(a) INPC 0.37 % ficou em 01/11/2017 R$ 1.728,07

17 - Corrigido pelo(a) INPC 0.18 % ficou em 01/12/2017 R$ 1.731,18

18 - Corrigido pelo(a) INPC 0.26 % ficou em 01/01/2018 R$ 1.735,68

19 - Corrigido pelo(a) INPC 0.23 % ficou em 01/02/2018 R$ 1.739,67

20 - Corrigido pelo(a) INPC 0.18 % ficou em 01/03/2018 R$ 1.742,80

21 - Corrigido pelo(a) INPC 0.07 % ficou em 01/04/2018 R$ 1.744,02

22 - Corrigido pelo(a) INPC 0.21 % ficou em 01/05/2018 R$ 1.747,69

23 - Corrigido pelo(a) INPC 0.43 % ficou em 01/06/2018 R$ 1.755,20

24 - Corrigido pelo(a) INPC 1.43 % ficou em 01/07/2018 R$ 1.780,30

25 - Corrigido pelo(a) INPC 0.25 % ficou em 01/08/2018 R$ 1.784,75

26 - Corrigido pelo(a) INPC 0 % ficou em 01/09/2018 R$ 1.784,75

27 - Corrigido pelo(a) INPC 0.3 % ficou em 01/10/2018 R$ 1.790,10

28 - Corrigido pelo(a) INPC 0.4 % ficou em 01/11/2018 R$ 1.797,27

29 - Corrigido pelo(a) INPC -0.25 % ficou em 01/12/2018 R$ 1.792,77

30 - Corrigido pelo(a) INPC 0.14 % ficou em 01/01/2019 R$ 1.795,28

31 - Corrigido pelo(a) INPC 0.36 % ficou em 01/02/2019 R$ 1.801,74

32 - Corrigido pelo(a) INPC 0.54 % ficou em 01/03/2019 R$ 1.811,47

33 - Corrigido pelo(a) INPC 0.77 % ficou em 01/04/2019 R$ 1.825,42

34 - Corrigido pelo(a) INPC 0.6 % ficou em 01/05/2019 R$ 1.836,38

35 - Corrigido pelo(a) INPC 0.15 % ficou em 01/06/2019 R$ 1.839,13
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36 - Corrigido pelo(a) INPC 0.01 % ficou em 01/07/2019 R$ 1.839,31

37 - Corrigido pelo(a) INPC 0.1 % ficou em 01/08/2019 R$ 1.841,15

38 - Corrigido pelo(a) INPC 0.12 % ficou em 01/09/2019 R$ 1.843,36

39 - Corrigido pelo(a) INPC -0.05 % ficou em 01/10/2019 R$ 1.842,44

40 - Corrigido pelo(a) INPC 0.04 % ficou em 01/11/2019 R$ 1.843,18

41 - Corrigido pelo(a) INPC 0.54 % ficou em 01/12/2019 R$ 1.853,13

42 - Corrigido pelo(a) INPC 1.22 % ficou em 01/01/2020 R$ 1.875,74

43 - Corrigido pelo(a) INPC 0.19 % ficou em 01/02/2020 R$ 1.879,30

44 - Corrigido pelo(a) INPC 0.17 % ficou em 01/03/2020 R$ 1.882,50

45 - Corrigido pelo(a) INPC 0.18 % ficou em 01/04/2020 R$ 1.885,89

46 - Corrigido pelo(a) INPC -0.23 % ficou em 01/05/2020 R$ 1.881,55

47 - Corrigido pelo(a) INPC -0.25 % ficou em 01/06/2020 R$ 1.876,84

48 - Corrigido pelo(a) % ficou em 01/07/2020 R$ 1.876,84

49 - Corrigido pelo(a) INPC 0.3 % ficou em 01/08/2020 R$ 1.882,48

CÁLCULO DOS JUROS 
Taxa de Juros Mensal...: 1.0 
Meses de Juros.........: 47
Valor dos Juros Mensais: R$ 884,76
Taxa de Juros Diária...: 0,03 %
Dias de Juros..........: 23
Valor dos Juros Diários: R$ 14,43
Valor total dos Juros..: R$ 899,19
Valor Corrigido + Juros: R$ 2.781,67 

CÁLCULO DA MULTA 
Perc. de Multa: 0 
Valor da Multa: R$ 0,00 

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 
Perc. de Honorários: 0 
Valor de Honorários: R$ 0,00 

TOTAL FINAL........: R$ 2.781,67
(DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)

Este serviço é meramente informativo.

Imprimir  Voltar
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